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EMENDA  

 
Acrescenta ao art., 3º um novo parágrafo, com a seguinte redação: 
§ 2º. Aplicam-se aos créditos inscritos em dívida ativa as disposições dos parágrafos 2º a 9º, do artigo anterior. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

É injusto discriminar créditos inscritos em dívida ativa dos não inscritos, para fins de compensação com prejuízos fiscais 
ou créditos relativos a tributos federais, pois, em ambos os casos, é a própria união a titular dos direitos e deveres a 
compensar.     
 
 

Sala das Sessões, em 06 de junho de 2017. 
 
 
 
 

CELSO MALDANER 
PMDB/SC 
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